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Discriminacao
é crime!

A Lei n° 13.146 de 06 de Julho de
2015, em seu art. 88, torna crime a
discriminacdo de pessoas com
deficiéncia, sendo punivel com 1 a
3 anos de prisao e multa.
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Preconceito Contra As
Pessoas Com
Deficiéncia

Minhas girias e expressoes
podem ser preconceituosas?
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Vamos falar sobre a
discriminacao contra as
pessoas com deficiéncia?

As pessoas com deficiéncia precisam
enfrentar inlmeras barreiras no seu
dia a dia, sendo uma delas, o
preconceito. A discriminacdo contra as
PCD (pessoas com deficiéncia) vem
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Frases preconceituosas
que nao devem ser usadas
"FINGE DEMENCIA!"

Deméncia é um transtorno que afeta as
funcdes mentais, portanto, ndo é algo que
devemos fingir ter e nem deve ser usado
como ofensa.

"TU E CEGO/SURDO?"

da crenca que qua|quer pessoa fora do As deficiéncias visuais e auditivas nao

"modelo normal” é considerada
diferente e logo é excluida pelos
demais.

Existem inameras frases, girias e
expressdes que reforcam esse
pensamento, algumas delas séo téao
comuns que ja fazem parte do
vocabulario de muita gente. Bora
conhecer algumas dessas frases e
entender porque ndo devemos usa-
las?
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devem ser usadas para corrigir ou
constranger alguém.

"TU E RETARDADO?"

E um termo antigo e inadequado para se
referir as pessoas com deficiéncia
intelectual e ndo deve ser repetido.

"MAS TU PARECE NORMAL!"

Pessoas com deficiéncias sdo normais!

“QUE MANCADA!”

E uma expressado muito utilizada quando
alguém comete um erro, ofende
diretamente as pessoas com deficiéncia
fisica.
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Vocé tem usado algumas

dessas frases?
Pinte o termdmetro de acordo com a
frequéncia que vocé usa essas frases:

- USO sempre e vou parar de
falar imediatamente!

Uso quase sempre mas
- e=ms CcOMO agora sei que é
errado nao vou mais
repetir

Uso algumas vezes e vou
parar de usar

Quase nao uso e agora
muito menos

Agora que vocé entende ja

entende sobre esse

assunto, ndo se esqueca

de compartilhar com seus

colegas, amigos e
familiares!




